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11ª COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIOCOMUNITÁRIOS E LEGISLAÇÃO 

PARTICIPATIVA - COMASLEP 

  

 

PROJETO DE LEI N. 288/2021 

AUTORIA: Vereador Kennedy Marques. 

EMENTA: CONSIDERA de utilidade pública a Associação dos Engenheiros 

Ambientais do Amazonas - AENAMBAM, e dá outras providências. 

 

PARECER 

 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Vereador Kennedy Marques, 

cujo objetivo é considera de utilidade pública a Associação dos Engenheiros 

Ambiental do Amazonas - AENAMBAM. 

 

O presente projeto de lei pretende conceder utilidade pública a 

Associação dos Engenheiros Ambientais do Amazonas – AENAMBAM, uma 

vez que a mesma atende perfeitamente aos pressupostos estabelecidos na lei 

n° 1386, de 11 de Novembro de 2009, a saber: personalidade jurídica própria, 

ausência de finalidade lucrativa, pleno funcionamento e serve de interesse à 

coletividade a que pertence, promovendo e desenvolvendo atividade 

educativa, cultural e por se tratar de entidade dedicada às questões 

Ambientais. 
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A respectiva entidade está em funcionamento desde o dia 14 de agosto 

de 2006 e tem por objetivo colaborar e desempenhar suas atividades, 

conforme descrito em seu estatuto, destacando- se nas pesquisas, 

conscientização e dedicada às questões Ambientais em nosso Município 

 

Portanto, o Projeto de Lei em tela não encontra óbice ao seu 

prosseguimento, quanto ao aspecto material, requisito essencial que foi 

observado.  

 

Por fim, tendo em vista a propositura analisada oferecer não óbice, 

manifestamo-nos FAVORAVEL ao seu prosseguimento. 

 

É o parecer. S.M.J.    

 

 

Manaus, 15 de dezembro de 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 1

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL - VEREADOR - 335.368.562-68 EM 15/12/2021 12:11:14
ROBSON DA SILVA TEIXEIRA - VEREADOR - 418.366.182-04 EM 15/12/2021 12:05:10
DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS - VEREADOR - 403.449.912-53 EM 15/12/2021 11:52:12
IVO SANTOS DA SILVA NETO - VEREADOR - 516.531.682-34 EM 15/12/2021 11:42:59
FRANCOIS VIEIRA DA SILVA MATOS - VEREADOR - 590.865.802-20 EM 15/12/2021 11:33:58
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS - VEREADOR - 715.257.182-15 EM 15/12/2021 11:19:06
JOAO KENNEDY DE LIMA MARQUES - VEREADOR - 229.837.672-72 EM 15/12/2021 11:27:04
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